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O QUE É O SISTEMA MTR-MG?

•Regulamentado pela Deliberação Normativa Copam 

nº232/2019;

•Registra as movimentações de resíduos, efluentes e 

rejeitos entre geradores e destinadores, carga a carga;

•Rastreabilidade do fluxo de resíduos no Estado;

•Permite a elaboração de relatórios gerenciais para o 

empreendimento, órgão ambiental, Prefeituras e demais 

instituições sobre a geração, transporte e destinação de 

resíduos no estado. 
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Sistema MTR-MG

MTR CDF DMR

MANIFESTO DE 

TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS

CERTIFICADO DE 

DESTINAÇÃO 

FINAL

DECLARAÇÃO DE 

MOVIMENTAÇÃO 

DE RESÍDUOS



USUÁRIOS DO SISTEMA MTR – MG
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ACESSO À PÁGINA DO SISTEMA MTR

SITE DA SEMAD 

OU LINK DIRETO

http://mtr.meioambiente.mg.gov.br

https://www.meioambiente.mg.gov.br/

sistemamtrmg



ACESSANDO O SISTEMA MTR-MG
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TELA INICIAL DO SISTEMA MTR-MG



CADASTRO: QUEM SÃO OS USUÁRIOS DO 
SISTEMA?
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•Gerador, o transportador, o armazenador temporário e 

o destinador nas hipóteses de:

• estarem sediados no estado de Minas Gerais;

• estarem sediados em outro Estado da federação e 

receberem ou destinarem resíduos sólidos ou rejeitos 

para Minas Gerais, ainda que eventualmente;

• realizarem o transporte terrestre de resíduos sólidos ou 

rejeitos gerados ou destinados a Minas Gerais utilizando 

via pública do estado.



Página inicial > Novo Usuário

Seleção do perfil declarante

Dados gerais da unidade

Dados da Licença

Dados do usuário administrador

CADASTRO



CADASTRO

• Se a unidade tem perfil de Destinador de resíduos, atenção ao 

cadastro!! Para editar: Configurações > Meus dados
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Selecione apenas as 

tecnologias/atividades 

que essa unidade 

exerce!



IMPORTANTE!

O CADASTRO DEVE ESTAR SEMPRE ATUALIZADO.

Todos os dados cadastrais no Sistema MTR-MG devem estar coerentes e 

atualizados. É de responsabilidade do usuário manter as informações do 

cadastro atualizadas; todas as autorizações/licenças, quando aplicável, 

devem ser informadas e estarem vigentes. Comunicado sobre o Sistema 

MTR-MG nº 31/2021



RESÍDUOS E REJEITOS SUJEITOS ÀS REGRAS DA 
NORMA:

•Resíduos industriais, da mineração, de serviços de 

saúde, da construção civil, de estabelecimentos 

comerciais e prestadores de serviços, dos serviços 

públicos de saneamento básico, de serviços de 

transportes...

• EXCEÇÕES:

Art. 2º, Art. 11 e Art. 15 (carga acidentada) da DN Copam nº 

232/2019.
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EXCEÇÃO – NORMA NÃO SE APLICA (ART.2º)

•  aos resíduos sólidos urbanos coletados pela administração pública 

municipal, diretamente ou mediante concessão, inclusive os resíduos de 

capina, poda e supressão de vegetação em área urbana ou rural 

executadas por empresas detentoras de concessão da distribuição de 

energia elétrica e suas contratadas, em função das atividades de 

manutenção preventiva ou corretiva em seus sistemas;

Resíduos similares/equiparados aos RSU coletados e 

destinados pela Prefeitura não serão objeto de MTR 



• aos resíduos sólidos e rejeitos agrossilvipastoris assim entendidos aqueles 

gerados na propriedade rural, inerentes às atividades agropecuárias e 

silviculturais, incluídos os relacionados aos insumos utilizados nessas atividades;

• aos resíduos sólidos e rejeitos que não foram gerados em Minas Gerais nem serão 

destinados no Estado, estando apenas em trânsito em território mineiro;

• aos resíduos constituídos por solo proveniente de obras de terraplanagem – 

material excedente advindo de movimentação de terra, gerado durante a 

execução de uma obra, podendo ser composto por solo, pedras, pedregulhos ou 

material vegetal dispensado de comprovação de destinação de rendimento 

lenhoso;

Prefeituras municipais podem definir regras diferentes, instituindo como 

obrigatória a movimentação de solo e outros resíduos isentos  com MTR

EXCEÇÃO – NORMA NÃO SE APLICA (ART.2º)



• aos resíduos e rejeitos provenientes de manutenção in loco de estruturas 

e equipamentos de sistemas públicos de saneamento ou de rede de 

distribuição de energia elétrica, na etapa que compreende o transporte 

desde o local de manutenção até o local de recebimento dos resíduos 

mantido pelo gerador;

EXCEÇÃO – NORMA NÃO SE APLICA (ART.2º)

Área de 

armazenamento 

temporário dos 

resíduos

DESTINAÇÃO FINAL

SEM MTR COM MTR

Local de manutenção 

de rede da COPASA

Exemplo



Exceção – Resíduos sujeitos apenas à DMR (Art.11)

• resíduos e rejeitos radioativos;

• resíduos sólidos transportados em veículos não motorizados; 

• resíduos sólidos ou rejeitos não perigosos, quando destinados pelo 

gerador para associações ou cooperativas de artesãos ou de catadores 

de materiais recicláveis;

• resíduos sólidos da indústria sucroalcooleira quando movimentados 

entre a usina e os empreendimentos integrados ou parceiros, para 

aplicação em solo agrícola;

• escória de alto forno

• resíduos sólidos e rejeitos quando movimentados apenas dentro do 

estabelecimento gerador ou entre unidades cuja transferência seja feita por 

meio de duto, esteira, correia transportadora ou similares ou, ainda, com a 

utilização de veículo que não transite por via pública;



• resíduos e rejeitos da construção civil, gerados em obras de 

implantação de empreendimentos lineares, tais como 

rodovias, ferrovias, dutos e tubulações desde que as áreas 

de recepção ou de disposição tenham sido abrangidas pelo 

processo de licenciamento ambiental;

• resíduos da construção civil classe A gerados em obras de 

implantação de vias, quando destinados diretamente do local 

de geração para o local de reaproveitamento como base ou 

sub-base de pavimentação.

Exceção – Resíduos sujeitos apenas à DMR (Art.11)
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Exceção – Resíduos resultantes de emergência 
com carga acidentada (Art. 15)

•O resíduo sólido ou o rejeito resultante de emergência com 

carga acidentada poderá ter movimentação sem o registro 

no Sistema MTR-MG.

DESTINADOR
Obrigatória emissão 

de CDF para carga 

acidentada.



MTR com fluxo em que o resíduo é encaminhado 
para o destinador intermediário ou destinador final.MTR Convencional

Utilizado em caráter preventivo, para utilização em 
situação de eventual indisponibilidade de acesso ao 
sistema (Menu Manifesto > Gerar MTRs provisórios)

MTR provisório

MTR com fluxo em que o resíduo passa por 
armazenamento temporário antes de ser 

encaminhado para o destinador.
MTR Complementar

MTR Romaneio

Resíduos controlados e devidamente autorizados  
originados de outros países conforme CONAMA nº 

452/2012.
MTR importação 

Resíduos exportados para outros paísesMTR exportação

Resíduos sólidos e rejeitos provenientes de sistemas de tratamento 

de esgoto sanitário, quando coletados em domicílios por 

caminhão limpa fossa

Tipos de MTR



FLUXOS

•MTR Convencional

GERADOR

(emite o MTR)

DESTINADOR

(acusa o recebimento do MTR no 

Sistema)

MTR CDF

• MTR Complementar

GERADOR
(emite o MTR)

ARMAZENADOR 

TEMPORÁRIO 
(ex:,Área de Transbordo)

Acusa o recebimento do 

MTR no sistema e emite o 

MTR complementar quando 

a carga for transportada)

MTR 

DESTINADOR  

FINAL
(acusa o recebimento do 

MTR no Sistema)

CDF

Apenas 1 resíduo

Contém os MTRs que 

compõem a carga

MTR COMPLEMENTAR



MTR ROMANEIO

• Art. 12 – O controle do transporte e da destinação dos seguintes resíduos sólidos 

e rejeitos será feito por intermédio do MTR-Romaneio, emitido via Sistema MTR-

MG, nas seguintes hipóteses:

I – resíduos sólidos e rejeitos provenientes de sistemas de tratamento de 

esgoto sanitário, quando coletados em domicílios por caminhão limpa fossa;

II – resíduos sólidos submetidos a sistema de logística reversa formalmente 

instituído, definidos pela Feam em portaria especifica;

III – resíduos da construção civil – RCC –, quando gerados em domicílios, por 

pessoas físicas, conforme regras definidas pela Feam em portaria específica.

A obrigatoriedade do MTR-Romaneio atualmente somente é exigida para 

resíduos de lodo de fossa séptica gerados por pessoa física.



FLUXOS

• MTR Romaneio

Transporte do resíduo lodo de fossa séptica gerado somente por pessoa física

Único que deve ser emitido pelo Transportador

TRANSPORTADOR

(emite o MTR 

romaneio)

GERADOR 

(cpf)

GERADOR 

(cpf)

GERADOR 

(cpf)

DESTINADOR  

FINAL
(acusa o 

recebimento do 

MTR no Sistema)

CDF 

MTR ROMANEIO

...
Quantos CPFs 

forem 

necessários
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EMISSÃO DE MTR CONVENCIONAL
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O resíduo passará por 

armazenamento temporário?

Identificação do(s) resíduo(s)

Dados do gerador 

Identificação do 

transportador

Identificação do 

destinador

Observações

Se o gerador não tiver uma balança, o peso poderá 

ser estimado desde que o destinador faça a 

correção no momento do recebimento (baixa) do 

MTR no sistema.

Atenção para a tecnologia selecionada!

O sistema possui uma trava que impede que finalize o MTR 

com uma tecnologia que o destinador selecionado não 

realiza.



MTR PREENCHIDO
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MTR PROVISÓRIO
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• O Sistema MTR permite que você emita MTRs Provisórios em 
caráter preventivo, para utilização em situação de eventual 
indisponibilidade de acesso ao sistema.

Podem ser gerados até 99 MTR provisórios de uma só vez!



MTR MODELO
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• MTRs de conteúdo recorrente, referente a resíduos encaminhados à 

destinação através do mesmo transportador e destinador



IMPORTANTE!

Os MTRs emitidos terão, a partir da data de emissão, validade 

de 60 dias, se não utilizados (recebidos pelo Destinador 

indicado). Após esse período os MTRs mencionados serão 

automaticamente cancelados (§2º,Art. 7º DN 232/2019).

MTR CANCELADO POR NÃO RECEBIMENTO PELO DESTINADOR É O 

MAIOR INDICATIVO DE DESVIO DE RESÍDUOS!



ALTERAÇÃO DOS DADOS DO MTR NO RECEBIMENTO 
(BAIXA)

ACESSO: MENU MANIFESTO > MEUS MTRS – Selecionar período
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tonelada

Corr. – Correção do código 

do resíduo



CONSULTA AOS MTRS: MEUS MTRS
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CONSULTA AOS MTRS: RELATÓRIO DOS MTRS



Não possui prazo para emissão, porém o destinador deverá emitir o 

Certificado de Destinação Final – CDF após a execução da operação, 

conforme DN 232/2019:

 Art. 10 – O CDF, devidamente assinado pelo responsável 

técnico pelo empreendimento destinador, somente será considerado 

válido e reconhecido se emitido pelo Sistema MTR-MG.

 .... §2º – No caso de destinação final, o destinador deverá 

emitir o CDF após a execução da operação.

     §3º – No caso de destinação intermediária, o destinador 

deverá emitir o CDF somente após o recebimento do correspondente 

CDF emitido pelo destinador final.
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CDF – CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL



CDF – CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

• A geração dos CDFs não é automática e dependerá do Destinador a 

sua emissão e liberação.

• Para emitir um CDF o Destinador poderá ingressar no menu 

“Certificado”, como indicado abaixo.
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• Importante!!!

• MTR somente aparece para emissão do CDF se estiver recebido pelo 

destinador.

• Período selecionado deverá abranger a data de recebimento do MTR.

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - CDF



CDF – CERTIFICADO DE 
DESTINAÇÃO FINAL



DMR – DECLARAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE RESÍDUOS

Quem deve elaborar a DMR? 

Os geradores e os destinadores instalados em Minas 

Gerais cujas atividades ou empreendimentos sejam 

enquadrados e licenciados nas classes 1 a 6, 

conforme Deliberação Normativa Copam nº 217/2017 

ou Deliberação Normativa Copam nº 74/2004 .



•As DMRs devem ser elaboradas e enviadas 

eletronicamente à SEMAD como segue:

•  de 01/jan a 28/fev - Referente ao 2° semestre do ano anterior;

•  de 01/jul a 31/ago - Referente ao 1° semestre do ano corrente.
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DMR – DECLARAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE RESÍDUOS

Usuários que contemplarem em seu perfil tanto a atividade de destinador 

quanto de gerador devem encaminhar duas DMRs, referentes às duas 

atividades!
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DMR – DECLARAÇÃO DE 
MOVIMENTAÇÃO DE 
RESÍDUOS



IMPORTANTE!

Lembrar da Responsabilidade Legal existente quanto à fidelidade e validade das 

informações que serão incluídas no sistema. Estas informações poderão, a 

qualquer tempo, ser submetidas à fiscalização e correspondente validação pela 

Semad ou por outros órgãos competentes.

Os Geradores têm a responsabilidade de dar, aos resíduos, destinação que esteja 

devidamente autorizada pelos órgãos ambientais competentes, enviando-os a 

Destinadores devidamente licenciados. E cabe também aos Destinadores a 

responsabilidade de receber resíduos para proceder a processos de destinação 

igualmente licenciados pelos órgãos ambientais competentes.



CÓDIGOS DE INFRAÇÃO DISPOSTOS NO DECRETO ESTADUAL N° 
47837/2020 (ALTERA O DECRETO Nº 47.383, DE 2018)

135 - Deixar de emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), ou movimentar 

resíduos sem o devido MTR, ou deixar de regularizar o MTR Provisório utilizado, ou 

de atestar no Sistema MTR-MG o recebimento da carga, na forma e prazos 

estabelecidos em Deliberação Normativa do COPAM relacionada ao Sistema MTR-

MG, descumprindo com as obrigações previstas na referida Deliberação Normativa 

para a movimentação de resíduos no Estado; de classificação grave.

111 - Descumprir determinação, deliberação ou deliberação normativa do Copam 

ou deliberação normativa conjunta Copam-CERH-MG”), de classificação grave;

127 - Violar, adulterar, elaborar ou apresentar informação, dados, estudo, laudo ou 

relatório ambiental total ou parcialmente falso, enganoso ou omisso, seja nos 

sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na outorga, na autorização para 

intervenção ambiental ou em qualquer outro procedimento administrativo ambiental, 

de classificação gravíssima.
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MANUAL DE APOIO AO USUÁRIO



SUPORTE AOS USUÁRIOS

• E-mail: mtr.mg@meioambiente.mg.gov.br

• LigMinas 155 opção 7

• Materiais informativos

• Treinamentos

• Curso on line

• Manual de Apoio ao Usuário

• Comunicados

• Link para canal no Telegram

• Modelos de ofícios para solicitações (reativação de MTR, 

cancelamento de CDF)

40

meioambiente.mg.gov.br/

sistemamtrmg



OBRIGADA!

SOLICITAÇÕES E DÚVIDAS SOBRE UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA MTR-MG: 

MTR.MG@MEIOAMBIENTE.MG.GOV.BR
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